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COMUNICADO 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 12, tendo 

sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante ao crime contra o meio 

ambiente perpetrado por organização criminosa, consubstanciado na exploração 

ilícita do ramo imobiliário, constrangimento ilegal inexistente face à decretação 

da prisão cautelar lastreada em fundamentação idônea para garantia da ordem 

pública e desclassificação do crime de estupro para importunação sexual, diante 

da ausência de violência ou grave ameaça.   

  

Fonte: DJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Seminário debate situação de refugiados no Rio de Janeiro 

  

CGJ: CPMAs contarão com 42 psicólogos e assistentes sociais próprios 

  

Fonte: DJERJ 

 
  

NOTÍCIAS STF 

  

Julgamento de prefeito por crime de responsabilidade não impede instauração de ação de 

improbidade 

  

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o julgamento de prefeito municipal por crime de responsabilidade 

não impede sua responsabilização civil pelos mesmo atos de improbidade administrativa. Por unanimidade, os 
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ministros entenderam que, como as instâncias penal e civil são autônomas, a responsabilização nas duas 

esferas não representa duplicidade punitiva imprópria. 

  

A decisão foi tomada em sessão virtual no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 976566, interposto por 

ex-prefeito de Eldorado dos Carajás (PA) em ação de improbidade administrativa movida contra ele em razão 

de irregularidades relacionadas à aplicação de valores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF). Ele alegava que o fato de ter sido processado por 

crime de responsabilidade (Decreto-Lei 201/1967), impediria a instauração de processo na esfera administrativa 

pelos mesmos atos. 

  

Instâncias diversas 

  

Em seu voto, o relator do RE, ministro Alexandre de Moraes, destacou que, independentemente de a conduta 

dos prefeitos e vereadores serem tipificadas como infração penal ou infração político-administrativa (artigos 1º 

e 4º do Decreto-Lei 201/1967), a responsabilidade civil por ato de improbidade administrativa é autônoma e 

deve ser apurada em instância diversa da penal. 

  

Para o ministro, o combate à corrupção, à ilegalidade e à imoralidade no Poder Público deve ser prioridade 

absoluta no âmbito de todos os órgãos constitucionalmente institucionalizados. “A corrupção é a negativa do 

Estado Constitucional, que tem por missão a manutenção da retidão e da honestidade na conduta dos negócios 

públicos, pois não só desvia os recursos necessários para a efetiva e eficiente prestação dos serviços públicos, 

mas também corrói os pilares do Estado de Direito e contamina a necessária legitimidade dos detentores de 

cargos públicos, vital para a preservação da Democracia representativa”, afirma. 

  

Por unanimidade, foi negado provimento ao RE e fixada a seguinte tese de repercussão geral: “O processo e o 

julgamento de prefeito municipal por crime de responsabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua 

responsabilização por atos de improbidade administrativa previstos na Lei 8.429/1992, em virtude da autonomia 

das instâncias”. 

  

Veja a notícia no site 

 

Paraná pode cobrar taxa de fiscalização policial 

  

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3770, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio (CNC) contra dispositivos 

da Lei 7.257/1979 do Estado do Paraná que instituíram a cobrança de taxas pela fiscalização policial em 

determinadas situações. Segundo o relator, ministro Alexandre de Moraes, é legítima a cobrança de taxa por 

órgãos policiais por atividades acessórias ao cumprimento da segurança pública e da proteção das pessoas e 

do patrimônio. O julgamento se deu em plenário virtual. 

  

Segundo a lei estadual, os fatos geradores da taxa de segurança estadual se referem à fiscalização policial em 

estabelecimentos a fim de verificar o atendimento de condições de segurança para emissão de autorizações 

essenciais ao funcionamento do local e à realização de eventos em seu interior. 

  

O ministro explicou, em seu voto, que os serviços de policiamento ostensivo e investigativo a cargo das polícias 

militar e civil dos estados, por se tratarem de serviços públicos individuais, são incompatíveis com o 
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financiamento por taxas. No entanto, esses serviços não compreendem todas as atribuições definidas por lei 

aos órgãos de segurança pública. Segundo o relator, embora não seja possível individualizar e transferir a 

particulares os custos de serviços típicos de segurança pública, é legítima, por exemplo, a cobrança de taxas 

para emissão de documentos de identificação, para reboque ou depósito de veículos e para emissão de laudos 

periciais, entre outros. 

  

O ministro Marco Aurélio ficou vencido. 

  

Veja a notícia no site 

  

Revisão anual de vencimentos não é obrigatória, mas Executivo deve justificar 
  

Por maioria de votos (6 a 4), o Plenário decidiu que o Executivo não é obrigado a conceder revisões gerais 

anuais no vencimento de servidores públicos. No entanto, o chefe do Executivo deve apresentar, nesse caso, 

uma justificativa ao Legislativo. A decisão foi tomada na análise do Recurso Extraordinário (RE) 565089, com 

repercussão geral reconhecida, ao qual foi negado provimento.  

  

Veja a notícia no site 

  

1ª Turma mantém júri do caso Villela 
  

A Primeira Turma decidiu manter o julgamento pelo Tribunal do Júri do Distrito Federal (TJDFT) da arquiteta 

Adriana Villela, acusada de ser a mandante do assassinato do pai, José Guilherme Villela, ex-ministro do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE), da mãe, Maria Villela, e da empregada da família, Francisca Nascimento Silva, 

em 2009, em Brasília. Os ministros também entenderam que não é necessário explicar aos jurados que a perícia 

das impressões digitais no local do crime foi realizada por técnicos papiloscopistas do Instituto de Identificação 

da Polícia Civil do Distrito Federal, e não por peritos criminais. 

  

A discussão ocorreu na tarde desta terça-feira (24) durante o exame de dois recursos (agravos regimentais) 

interpostos no Habeas Corpus (HC) 174400 contra decisão do relator, ministro Luís Roberto Barroso, de manter 

o julgamento da arquiteta pelo Tribunal do Júri do DF. Um deles foi apresentado pela defesa de Adriana Vilela 

visando à anulação da sentença de pronúncia (decisão que submete o réu ao júri popular), com o argumento 

de que a fundamentação teria se baseado em provas ilícitas (o laudo produzido por peritos papiloscopistas). 

Para os advogados, apenas peritos criminais poderiam assinar o laudo pericial em processo-crime. 

  

No outro recurso, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) solicitava a reconsideração da 

decisão do relator que determinava ao juiz do Tribunal do Júri que esclarecesse aos jurados que os 

papiloscopistas que atuaram no caso não são peritos criminais. 

  

Julgamento 

  

O ministro Luís Roberto Barroso votou pela rejeição dos dois recursos e pela manutenção da decisão tomada 

por ele no início do mês. Ele entendeu que o caso não é de invalidação da sentença de pronúncia e reconheceu 

que há indícios suficientes de autoria, além de outros elementos de prova contidos no processo-crime. 
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Para o relator, a prova produzida pelos peritos papiloscopistas não deve ser considerada ilícita ou excluída do 

processo, pois o Instituto de Identificação da PCDF integra a estrutura da Polícia Civil do DF como órgão oficial 

do Estado com atribuição legal para realizar exames periciais papiloscópicos e necropapiloscópicos, entre 

outros. Barroso também assinalou que não houve conclusões divergentes dos peritos criminais, mas somente 

foi questionada a metodologia dos peritos papiloscopistas, o que sugere haver apenas uma disputa de 

competências. 

  

No entanto, manteve a determinação de que o juiz explicasse esse detalhe aos jurados. 

  

Em relação à necessidade de explicação, o relator ficou vencido. Embora tenha acompanhado seu voto pela 

manutenção do Tribunal do Júri, a maioria da Turma seguiu o voto do ministro Alexandre de Moraes. Ele 

considerou que a explicação pode ser mal interpretada pelos jurados, em prejuízo da acusação, e influenciar 

negativamente o exame da licitude da prova, afetando a neutralidade do julgamento. 

  

O ministro Marco Aurélio julgou incabível o trâmite do recurso do Ministério Público por considerar que o MP, 

por não ser parte do habeas corpus, só pode atuar nele como fiscal da lei. 

  

Veja a notícia no site 

  

Primeira Turma nega pedido de condenado pela "Chacina de Unaí" para recorrer em 

liberdade 
  

A Primeira Turma, por maioria, negou pedido de Hugo Alves Pimenta para recorrer em liberdade até o 

esgotamento das possibilidades de recurso de sua condenação como um dos mandantes do homicídio de quatro 

servidores do Ministério do Trabalho, crime conhecido como a “Chacina de Unaí”. A decisão foi tomada na 

sessão desta terça-feira (24) no julgamento do Habeas Corpus (HC) 173741. 

  

No STF, a defesa de Pimenta, condenado a 31 anos e seis meses de reclusão por homicídio qualificado 

mediante paga ou promessa de recompensa, emboscada, dissimulação e para assegurar a execução (artigo 

121 do Código Penal), sustentava que, em razão de acordo de colaboração premiada que permitiu a 

identificação dos outros mandantes do crime, ele teria assegurado o direito de recorrer em liberdade até o 

trânsito em julgado da ação. O acordo foi firmado com o Ministério Público e homologado pela 9ª Vara Criminal 

Federal de Belo Horizonte (MG). 

  

Por maioria, os ministros verificaram que não poderiam julgar o habeas corpus porque o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) não julgou ainda o mérito do habeas preventivo lá impetrado (supressão de instância). Eles 

aplicaram ao caso a Súmula 691 do STF, que veda o processamento de habeas corpus no STF contra decisão 

que indeferiu liminar em habeas em tribunal superior. Com a decisão, a Turma revogou a medida liminar 

concedida anteriormente pelo relator, ministro Marco Aurélio. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

  

Cálculo da aposentadoria deve considerar como atividade principal aquela que gera renda 

maior 

  

Quando o segurado que exerceu atividades concomitantes não tiver acumulado em nenhuma delas, de forma 

isolada, tempo de contribuição suficiente para se aposentar, será considerada como atividade principal, para 

fins de cálculo do benefício, aquela que lhe trouxer o maior proveito econômico. 
  

O entendimento foi reafirmado pela Primeira Turma, para a qual o salário de valor mais alto deve ser usado 

como base para a aposentadoria, pois é o que garante a subsistência do segurado e, portanto, atinge o objetivo 

primordial do benefício previdenciário: a substituição da renda do trabalhador. 

  

O caso analisado teve origem em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com o 

propósito de revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

  

O segurado requereu a utilização dos salários de contribuição na qualidade de contribuinte individual no período 

de dezembro de 1995 a março de 1996, e dos salários de contribuição na condição de empregado entre abril 

de 1996 e novembro de 1998. 

  

Pedido improcedente 

  

Segundo os autos, o recorrente iniciou sua atividade como empregado em 1964, na prefeitura de Águas de 

Prata (SP), e posteriormente trabalhou em um banco. Em 1986, declarou-se empresário e, logo em seguida, 

também proprietário rural. Dez anos mais tarde, em 1996, voltou a ser empregado. Entre uma e outra atividade, 

ocorreram duplas contribuições, inclusive excedentes ao teto permitido por lei. 

  

Em primeira instância, o pedido de revisão foi julgado improcedente. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(TRF3) considerou que o segurado contribuiu por mais tempo como contribuinte individual do que como 

empregado; desse modo, deve ser mantida a sentença de improcedência, pois não se constata qualquer 

irregularidade no cálculo do benefício. 

  

No recurso especial, o recorrente pediu a reforma do acórdão do TRF3 para determinar que o INSS revisasse 

a sua aposentadoria tendo como base a atividade principal – aquela que possui as contribuições mais 

vantajosas, no caso de atividades concomitantes. 

  

Tempo incompleto 

  

O relator do recurso no STJ, Napoleão Nunes Maia Filho, ressaltou que, de acordo com os termos do artigo 

32 da Lei 8.213/1991, "será considerada como atividade principal, para fins de cálculo do valor do salário de 

benefício, aquela na qual o segurado reuniu todas as condições para a concessão do benefício". 

  

Destacou, entretanto, que no caso em análise o segurado não completou o tempo de contribuição suficiente 

para se aposentar em nenhuma das duas atividades. O ministro afirmou que, nessas situações, o salário de 
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benefício será calculado com base na soma do salário de contribuição da atividade principal e de um percentual 

da média do salário de contribuição da atividade secundária. Ele mencionou o REsp 1.664.015 e o agravo 

regimental no REsp 1.412.064, nos quais se aplicou essa mesma tese. 

  

O ministro explicou ainda que "atividade secundária seria aquela que complementa a renda da atividade principal 

e, por essa razão, o salário de contribuição maior deve ser aquele indicado no cálculo da média como atividade 

principal". 

  

Sendo assim, o colegiado decidiu, por unanimidade, pela reforma do acórdão recorrido e pelo retorno dos autos 

ao tribunal de origem para que prossiga no julgamento a partir do entendimento do STJ. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro nega pedido de Lula para suspender julgamento da apelação no caso do sítio de 

Atibaia 

  
O ministro Jorge Mussi, da Quinta Turma negou dois pedidos de liminar em habeas corpus nos quais o ex-

presidente Luiz Inácio Lula da Silva alega a suspeição dos desembargadores federais Thompson Flores e João 

Pedro Gebran Neto – ambos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) – para julgar a apelação contra 

a sentença que o condenou a 12 anos e 11 meses na ação da Operação Lava Jato relativa ao sítio de Atibaia 

(SP). 

O ex-presidente Lula está preso desde abril de 2018 em Curitiba, condenado por corrupção passiva e lavagem 

de dinheiro no caso do tríplex do Guarujá (SP). 

  

Nos dois habeas corpus, a defesa pediu, em liminar, o sobrestamento do trâmite da apelação no TRF4 e, no 

mérito do habeas corpus, o reconhecimento da suspeição dos desembargadores federais para julgar a ação 

penal que condenou Lula por corrupção e lavagem de dinheiro no caso do sítio de Atibaia. 

  

Mussi explicou que o relator para os recursos da Lava Jato na Quinta Turma é o ministro Felix Fischer, 

atualmente afastado por motivos de saúde. Até que o desembargador convocado assuma as funções, os 

casos relativos à Lava Jato estão sob sua responsabilidade. 

  

Thompson Flores 

  

Ex-presidente do TRF4, atualmente Thompson Flores preside a Oitava Turma do tribunal e é o revisor do 

processo sobre o sítio. A defesa argumentou que o magistrado revelou falta de imparcialidade ao se manifestar, 

quando ainda presidia a corte, sobre a sentença proferida na ação penal que tratou do apartamento tríplex do 

Guarujá, descrevendo-a como "irretocável" e "irrepreensível". 

  

Também alegou que Flores teria empreendido "imensurável esforço" para impedir o cumprimento do alvará de 

soltura concedido a Lula em julho de 2018 pelo desembargador do TRF4 Rogério Favreto, aconselhando o juiz 

de primeiro grau a descumprir a decisão e determinando que a Polícia Federal não acatasse a ordem de 

libertação. 
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Thompson Flores teria ainda indeferido pedido de inquirição do delegado federal Rogério Galloro, testemunha 

indispensável – segundo os advogados de Lula – para esclarecer os fatos relacionados àquela frustrada 

tentativa de libertar o ex-presidente. 

  

Gebran Neto 

  

Ao pedir a declaração de suspeição do desembargador João Pedro Gebran Neto, relator da apelação sobre o 

sítio de Atibaia, a defesa de Lula argumentou que haveria indiscutível relação de amizade íntima entre ele e o 

atual ministro da Justiça, Sergio Moro – que, como juiz da Lava Jato em Curitiba, conduziu a instrução do 

processo criminal. A defesa alega ainda que uma sentença de Moro – a que condenou Lula no caso do tríplex 

– foi aproveitada para a elaboração da sentença condenatória no processo do sítio, assinada por uma juíza 

substituta. 

  

De acordo com a defesa do ex-presidente, Gebran Neto também teria atuado com empenho especial para 

impedir o cumprimento do alvará de soltura expedido por Rogério Favreto, avocando os autos quando ainda se 

encontravam em regime de plantão. 

  

Para a defesa, teria havido intensa mobilização entre Gebran Neto, o ex-juiz Sergio Moro e o então presidente 

do TRF4, Thompson Flores, para impedir o restabelecimento da liberdade de Lula – o que mostraria a 

parcialidade dos dois membros do tribunal. 

  

A atuação de Gebran Neto no processo do tríplex, afirmam os advogados do ex-presidente, demonstra que na 

ação do sítio de Atibaia o cenário deve ser semelhante. 

  

Exame de provas 

  

Ao indeferir os pedidos de liminar, o ministro Jorge Mussi destacou que não houve ilegalidade flagrante nas 

decisões do TRF4 que rejeitaram a alegação de suspeição dos dois magistrados feita perante aquela corte. De 

acordo com o ministro, a Quinta Turma do STJ fará análise pormenorizada da questão quando do julgamento 

do mérito. 

  

Mussi disse ainda que não é cabível a impetração de habeas corpus contra acórdão que julgou improcedente 

exceção de suspeição, pois isso desrespeita o sistema recursal vigente no âmbito do direito processual penal. 

  

Segundo o relator, é inviável a utilização do habeas corpus para revolver questões que exigem a análise de 

fatos e provas. "É pacífico neste Superior Tribunal de Justiça que, para afastar o entendimento das instâncias 

de origem e concluir que estaria configurada a suspeição do magistrado, é necessário o revolvimento de matéria 

fático-probatória, providência vedada na via estreita do habeas corpus, circunstância que afasta a plausibilidade 

jurídica da medida de urgência", afirmou. 

  

Veja a notícia no site 

  

Quarta Turma suspende proibição de viagens imposta a casal que responde a ação de 

insolvência 
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A Quarta Turma, em decisão liminar, suspendeu a proibição de viajar imposta por ordem judicial a um casal do 

Rio de Janeiro que responde a ação de insolvência civil em razão de dívida superior a R$ 3 milhões. De forma 

unânime, o colegiado considerou que a medida coercitiva restringiu de forma desproporcional o direito 

fundamental de ir e vir. 
  

O magistrado de primeiro grau havia atendido pedido da administradora judicial e do Ministério Público, e adotou 

como fundamento a ausência de depósito nos autos e de demonstração de interesse, por parte dos devedores, 

em minimizar os prejuízos aos credores. De acordo com o juiz, o casal não poderia se ausentar do município 

do Rio de Janeiro, ainda que por motivos profissionais. 

  

"É profundamente lamentável a conduta do devedor, há mais de 13 anos protelando o andamento da 

insolvência. No entanto, penso que tal medida coercitiva é ilegal, uma vez que restringe o direito fundamental 

de ir e vir de forma desproporcional e não razoável", afirmou o relator do habeas corpus no STJ, ministro Luis 

Felipe Salomão. 

  

Na primeira decisão em habeas corpus, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) negou o pedido para 

liberar as viagens sob o argumento de que o artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015 autoriza 

ao magistrado adotar as medidas necessárias para dar efetividade às ordens judiciais. 

  

O tribunal também considerou aplicável ao caso o artigo 104, inciso III, da Lei de Recuperação e Falência, que 

impõe ao falido o dever de não se ausentar do lugar onde se processa a falência sem motivo justo e 

comunicação expressa ao juiz. Ao negar o habeas corpus, o TJRJ considerou a prática de atos que dificultam 

a localização e a arrecadação de bens dos devedores, em processo que se estende por mais de dez anos. 

  

Coação reprovável 

  

Em análise do novo pedido de habeas corpus, o ministro Luis Felipe Salomão destacou que, de acordo com o 

artigo 139, inciso IV, do CPC/2015, o juiz poderá determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da ordem judicial, inclusive nas 

ações que tenham por objeto prestação pecuniária. 

  

Apesar de constituir instrumento genuíno para assegurar o cumprimento do comando judicial, o relator ponderou 

que a medida de incursão na esfera de direitos do executado, especialmente direitos fundamentais, não terá 

legitimidade e configurará coação reprovável quando estiver vazia de respaldo constitucional ou previsão legal, 

e se não for justificável como defesa de outro direito fundamental. 

  

Segundo ele, os doutrinadores reconhecem que, diante das inúmeras possibilidades de aplicação do artigo 139, 

IV, é sempre imprescindível avaliar a proporcionalidade da medida, considerando sua adequação e 

necessidade. 

  

Embaraço à liberdade 
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No caso dos autos, Salomão entendeu que a proibição de viagens gera embaraço à liberdade de locomoção, a 

qual deve ser plena, tendo em vista que a medida de coerção atípica exige demonstração de sua absoluta 

necessidade e utilidade, sob pena de atingir o direito fundamental constitucional. 

  

Além disso, lembrou que o STJ tem precedentes no sentido de que a obrigação prevista pelo artigo 104 da Lei 

de Recuperação e Falência – ainda que essa lei pudesse ser aplicada ao caso de insolvência civil – não possui 

caráter de pena, visando, ao contrário, simplesmente facilitar o curso da ação falimentar, tendo como objetivo a 

presença do falido para prestar esclarecimentos e participar dos atos processuais. 

  

O dispositivo legal, ressaltou o ministro, não veda a possibilidade de viajar para fora da comarca; apenas a 

condiciona ao preenchimento de alguns requisitos, como a existência de justo motivo, a comunicação expressa 

ao juiz e a constituição de procurador. 

  

"Dessa forma, consubstancia coação ilegal à liberdade de locomoção a decisão judicial que estabeleceu a 

proibição de viajar para fora da comarca em que tramita o processo de insolvência civil, tendo em vista a evidente 

falta de proporcionalidade e razoabilidade entre o direito submetido (liberdade de locomoção) e aquele que se 

pretende favorecer (adimplemento de dívida civil), diante das circunstâncias fáticas do caso em julgamento" – 

concluiu o ministro Salomão ao conceder a liminar. 

  

Veja a notícia no site 

  

Veículo alugado flagrado em crime ambiental também pode ser apreendido, decide 

Segunda Turma 

  
Em decisão inédita no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Segunda Turma considerou válida a 

apreensão administrativa de veículos alugados que forem flagrados na prática de crimes ambientais, ainda que 

não seja comprovada a sua utilização de forma reiterada e exclusiva em atividades ilícitas. 

  

Por unanimidade, o colegiado considerou que a comprovação do uso exclusivo do veículo para a prática de 

crimes, além de constituir "prova diabólica" para a autoridade ambiental (impossível de ser produzida), não está 

prevista na legislação e vai contra os princípios legais de efetividade da proteção ao meio ambiente. 

  

"Não é possível admitir que o Judiciário comprometa a eficácia da legislação ambiental e impeça a apreensão 

do veículo utilizado na infração tão somente porque o instrumento utilizado no ilícito originou-se de um contrato 

de locação, cessão ou qualquer outro meio juridicamente previsto", afirmou o relator do recurso especial, 

ministro Og Fernandes. 

  

Com a decisão, a turma confirmou a apreensão de um trator flagrado pelos fiscais do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio) durante exploração ilegal na área da Floresta Nacional Bom Futuro, 

em Rondônia. A região faz parte do bioma amazônico. 

  

Em mandado de segurança, a proprietária do trator afirmou que não seria responsável pela infração ambiental, 

pois no momento da apreensão o veículo estava sob responsabilidade de um terceiro, que o alugou.   
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Ainda de acordo com a proprietária, o veículo era utilizado regularmente em sua fazenda para manutenção de 

sua família, o que descaracterizaria seu uso exclusivo para atividades ilícitas. 

  

Superação da jurisprudência 

  

Ao conceder o mandado de segurança, o juiz de primeiro grau determinou a restituição do trator à proprietária. 

A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que entendeu que a apreensão para 

posterior decretação de perdimento – prevista no artigo 25, parágrafo 4º, da Lei 9.605/1998 – é aplicável apenas 

aos veículos utilizados de forma exclusiva ou rotineira na prática de infrações ambientais. 

  

No STJ, o ministro Og Fernandes apontou precedentes do tribunal no sentido de que a apreensão de veículo 

utilizado para transporte irregular de madeira só será possível se houver a comprovação de que ele é empregado 

especificamente na prática de crimes ambientais. Por isso, afirmou, o STJ não tem conhecido de recursos 

especiais interpostos pelas entidades de defesa do meio ambiente nesses casos, ante a impossibilidade de 

reexame das provas do processo (Súmula 7). 

  

Entretanto, o ministro defendeu a revisão desse entendimento jurisprudencial em razão da necessidade de 

efetivação das políticas de preservação do meio ambiente, especialmente em momento no qual a comunidade 

internacional observa atentamente o papel das autoridades brasileiras no exercício das atividades de proteção 

ambiental. 

  

Para o relator, essa conjuntura "atrai para o Judiciário o dever de interpretar a legislação à luz de tal realidade, 

recrudescendo a proteção ambiental e a correspondente atividade fiscalizatória". 

  

Objetivo das leis 

  

Og Fernandes apontou que o artigo 25 da Lei 9.605/1998 estabelece que, verificada a infração, serão 

apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. Já o artigo 72, inciso IV, da 

mesma lei prevê como sanção a apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e da flora, 

instrumentos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração. 

  

"Reduzir a apreensão dos produtos e instrumentos utilizados no ilícito aos casos em que se demonstre o 

emprego específico e exclusivo desses bens na prática de infração ambiental, além de caracterizar a exigência 

de requisito não previsto na legislação de regência, traduz-se em providência contrária aos objetivos das leis de 

proteção ao meio ambiente", disse o ministro. 

  

Além disso, afirmou, exigir que a autoridade comprove que o veículo é utilizado específica e exclusivamente 

para a prática de delito ambiental caracteriza "verdadeira prova diabólica, tornando letra morta a legislação que 

ampara a atividade fiscalizatória". 

  

No caso dos autos, o relator realçou que, ainda que se trate de bem locado ao infrator, a liberação do veículo 

retiraria inteiramente o caráter dissuasório da medida de apreensão, até mesmo incentivando a prática de 

locação de veículos para o cometimento de crimes ambientais. 

  

Direito de defesa 
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Todavia, Og Fernandes ponderou que, a partir da infração, o proprietário deverá ser notificado para apresentar 

defesa e, não sendo provada sua má-fé, terá a chance de reaver o bem apreendido. Segundo o ministro, essa 

nova orientação não busca lançar injusta restrição a quem não deu causa à infração ambiental, mas trazer o 

risco da exploração da atividade econômica – neste caso, de locação – a quem a exerce. 

  

"Permitir raciocínio oposto implicaria a possibilidade de os infratores firmarem ou simularem contratos de 

locação de caminhões, tratores etc., com o fito de garantir a impunidade das condutas lesivas ao meio 

ambiente", concluiu ao reconhecer a legalidade da decisão administrativa do ICMBio que determinou a 

apreensão do veículo. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

      
                      

NOTÍCIAS CNJ 

  

CNJ faz propostas para melhorias da política de atenção a egressos 

 

Órgãos do Judiciário devem verificar dados do Índice de Governança de TIC 

  

CNJ e PNUD investem em inteligência artificial para fortalecimento da Justiça 

  

Magistrados do TRT5 vão responder a PAD com afastamento das funções 
  

Fonte: CNJ 

         
  

JULGADOS INDICADOS 

  

0284609-65.2016.8.19.0001 

Rel. Des. Luiz Henrique Oliveira Marques 

j. 18.09.2019 e p. 19.09.2019 

  

Apelação cível. Direito do consumidor. Cedae. Ação anulatória de cláusula de acordo extrajudicial 

cumulada com indenizatória por danos morais. Rompimento de adutora de água. Que causou inundação 

na residência do autor. Sentença de improcedência. Apelo autoral objetivando o recebimento de 

indenização por danos morais. Concessionária que prestava o serviço de fornecimento de água para a 

residência do autor. Falha na prestação do serviço. Evento danoso que restou caracterizado. A 

concessionária de serviço público responde objetivamente pelos danos decorrentes do rompimento de 

adutora de água e pela inundação de sua residência. Acontecimento previsível e dentro do risco do 

empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno, o que não afasta o nexo de causalidade. Os 

fatos, por si só, fogem à normalidade do dia-a-dia. Termo de quitação assinado pelo autor que não alcança 

o dano moral sofrido, na medida em que não consta expressamente no referido termo. Interpretação que 
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deve ser mais benéfica ao consumidor, na forma dos artigos 47 do CDC e 423 do Código Civil. Cláusula 

que afasta a responsabilidade do prestador de serviço que é nula de pleno direito, de acordo com o artigo 

51, I do CDC. Autor que sofreu angústia e desequilíbrio em seu bem estar. Dano moral configurado. 

Quantum indenizatório que se fixa em R$ 7.000,00 (sete mil reais),  observando-se os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes jurisprudenciais. Reforma da sentença. Conhecimento e 

provimento do recurso. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível  

  

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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